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CONTRATO Nº 154/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2026 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Gisele 

Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado GENTE SEGURADORA S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
450, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, doravante denominada simplesmente de  CONTRATADA, 
fundamentados na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Edital 
nº 021/2026 – Pregão, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do edital de 
licitação de Pregão Presencial nº 021/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 
adjudicação datados de 02 de junho de 2026, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos 
legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para efetuar seguro de veículos e máquinas 
pertencentes ao município de Santa Tereza. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 32.859,47 (trinta e dois mil oitocentos 
e cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito 
pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 
conforme descrição abaixo: 
 
Item Produto Unid. Quant. Valor Unitário. Valor 

Total. 
6 SEGURO DO VEÍCULO LOGAN PLACAS IVU1J35, ano 

2014/2015 Cobertura Total; Casco tabela FIPE 100%; Danos 
materiais: R$ 200 mil; Danos corporais: R$ 200 mil; Danos 
Morais: R$ 10 mil; APP morte: R$ 10 mil; APP invalidez: R$ 10 
mil; Franquia normal, assistência básica e vidros básicos.  

UN 1,0000 1.700,0000 1.700,00 

8 DUCATO TURBODIESEL INTERCOOLER 2.3 CILINDRADAS, 
CAPACIDADE PARA 15 PASSAGEIROS IUP5114 CHASSI 
93W244M2E2120886 ANO 2013/2014. Cobertura RCF - 
Cobertura conforme produto DAER; Danos corporais e/ou danos 
materiais a passageiros: R$ 608.982,00; RC Danos materiais a 
terceiros: R$ 100 mil; RC Danos corporais a terceiros: R$ 200 mil; 
APP morte (condutor): R$ 50.748,60; APP Invalidez (condutor): 
R$ 50.748,60; DMHO (condutor): R$ 15 mil; APP morte (por 
passageiros): R$ 50.748,60; APP Invalidez (por passageiros): R$ 
50.748,60; DMHO (por passageiros): R$ 15 mil; Despesas com 
Honorários: R$ 6 mil; Assistência (Somente para acidente).  

UN 1,0000 1.915,0000 1.915,00 

9 FIAT DUCATO MULTI, PLACA BC0I64 O KM, ANO 2021, 
CHASSI: 3C6EFVEK9ME542956. Cobertura Total; Casco Tabela 
Fipe 100%; Danos materiais e terceiros: R$ 100 MIL; RC danos 
corporais a terceiros: R$ 200 MIL; APP morte (condutor): R$ 50 
MIL; APP invalidez (condutor): R$ 50 MIL; DMHO (condutor) R$ 
15 MIL; APP morte (por passageiro): R$ 50 MIL: APP invalidez 
(por passageiro) R$ 50 MIL; DMHO (por passageiro): R$ 15 MIL. 
Despesa com honorário: R$ 6 MIL; Assistência (somente para 
acidente).  

UN 1,0000 1.915,0000 1.915,00 
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10 FORD TRANSIT 460B, Placa JCZ5105 ano 2024/2025, Zero Km. 
Cobertura Total; Casco Tabela Fipe 100%; Danos materiais: R$ 
200 MIL; danos corporais: R$ 200 MIL; APP morte (condutor): R$ 
50 MIL;Danos morais - R$ 20 MIL; APP invalidez - 30 MIL  

UN 1,0000 1.839,0000 1.839,00 

12 SEGURO RENAULT MASTER FURGÃO - AMBULÂNCIA L3H2 
- 2.3 16V DCI DIESEL - ANO/MODELO: 2019/2020 - PLACA: 
IZG3A93 - CHASSI: 93YMAF4XELJ851407 Cobertura Total: 
Casco 100% Tabela Fipe; RCF Danos Materiais: R$ 100.000,00; 
RCF Danos Corporais: R$ 200.000,00; APP Morte: R$ 10.000,00: 
APP Invalidez: R$ 10.000,00: Assistência 24 Horas Completa, 
Guincho 200 km.  

UN 1,0000 2.900,0000 2.900,00 

14 MERCEDEZ BENZ SPRINTER Cobertura RCF - Cobertura 
conforme produto DAER; Danos corporais e/ou danos materiais 
a passageiros: R$ 608.982,00; RC Danos materiais a terceiros: 
R$ 100 mil; RC Danos corporais a terceiros: R$ 200 mil; APP 
morte (condutor): R$ 50.748,60; APP Invalidez (condutor): R$ 
50.748,60; DMHO (condutor): R$ 15 mil; APP morte (por 
passageiros): R$ 50.748,60; APP Invalidez (por passageiros): R$ 
50.748,60; DMHO (por passageiros): R$ 15 mil; Despesas com 
Honorários: R$ 6 mil; Assistência (Somente para acidente).  

UN 1,0000 1.915,0000 1.915,00 

15 SEGURO MICRO ÔNIBUS ESCOLAR MOTOR DIESEL Placa 
JDN1I71, ano 2025/2026, zero KmCobertura RCF - Cobertura 
conforme produto DAER; Danos corporais e/ou danos materiais 
a passageiros: R$ 608.982,00; RC Danos materiais a terceiros: 
R$ 100 mil; RC Danos corporais a terceiros: R$ 200 mil; APP 
morte (condutor): R$ 64.775,00; APP Invalidez (condutor): R$ 
64.775,00; DMHO (condutor): R$ 15.546,00; APP morte (por 
passageiros): R$ 64.775,00; APP Invalidez (por passageiros): R$ 
64.775,00; DMHO (por passageiros): R$ 15.546,00; Despesas 
com Honorários: R$ 6 mil; Assistência (Somente para acidente)  

UN 1,0000 2.900,0000 2.900,00 

22 CAMINHÃO FORD CARGO 813 ANO 2014/2014 CAÇAMBA 
BASCULANTE IVO 7031 CHASSI 9BFVEADS6EBS59733 ANO 
2014/2014 Cobertura RCF; Danos materiais: R$ 100 mil; Danos 
Corporais: R$ 100 mil; APP: R$ 10 mil; Assistência 24 hrs.  

UN 1,0000 4.655,4700 4.655,47 

23 VOLKSWAGEN SAVEIRO ROBUST PLACA JAE 4G83 CHASSI: 
9BWKB45U4MP006280. ANO 2020/2021. Cobertura Total; 
Casco tabela FIPE 100%; Danos materiais: R$ 100 mil; Danos 
corporais: R$ 200 mil; Danos Morais: R$ 10 mil; APP morte: R$ 
10 mil; APP invalidez: R$ 10 mil; Franquia normal, assistência 
básica e vidros básicos  

UN 1,0000 2.140,0000 2.140,00 

24 VOLKSWAGEN SAVEIRO ROBUST PLACA JAE 4G93 CHASSI: 
9BWKB45U5MP006191.Cobertura Total; Casco tabela FIPE 
100%; Danos materiais: R$ 100 mil; Danos corporais: R$ 200 mil; 
Danos Morais: R$ 10 mil; APP morte: R$ 10 mil; APP invalidez: 
R$ 10 mil; Franquia normal, assistência básica e vidros básicos  

UN 1,0000 2.140,0000 2.140,00 

25 SEGURO CAMINHÃO ATRON 2729K 6x4 BASCULANTE 
BASCULANTE 286 CV PLACA IVJ 3947 CHASSI 
9BM693388EB946303 ANO 2014/2014 Cobertura Total: Casco 
100% tabela FIPE; RCF Danos materiais: R$ 100 mil; Danos 
Corporais: R$ 100 mil: APP: R$ 10 mil: Assistência 24 horas  

UN 1,0000 2.100,0000 2.100,00 

26 SEGURO CAMINHÃO VOLKS 24250 CNC BASC DIESEL BCNC 
BASC DIESEL BWZ 0311 CHASSI 9BWXN82438R831326 ANO 
2008/2008 Cobertura RCF; Danos materiais: R$ 100 mil; Danos 
Corporais: R$ 100 mil: APP: R$ 10 mil: Assistência 24 horas.  

UN 1,0000 1.750,0000 1.750,00 

35 CAMINHÃO FORD CARGO 1723 - 4X2 - ANO 2013 CHASSI 
9BFYEAHVD7DBS35450, PLACA IUN1C29 - COR BRANCA. 

UN 1,0000 4.990,0000 4.990,00 
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Cobertura Total; Casco 100%; Tabela Fipe; Danos Materiais: R$ 
250 MIL; Danos Corporais: R$ 150 MIL; Assistência 24 horas.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA até o 10º (décimo) dia após a entrega das apólices e mediante 
apresentação do competente documento fiscal. 
4.2. A contratada deverá destacar e descontar do valor a ser debitado, ou repassar posteriormente à contratante, o 
valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada no recurso extraordinário 1.293.453 (STF). 
4.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA - E do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro 
rata.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
O início dos serviços ocorrerá a partir da assinatura do contrato, sendo que este vigorará por 12 (doze) meses.  
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
0201 – GABINETE DA PREFEITA 
0412200042004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
(208) 339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
0001 – RECURSO LIVRE 
 
0703 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1236100112071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(757) 339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
0020– MDE 
 
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
2678200462023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(535) 339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
0001 – RECURSO LIVRE 
 
0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
1030100392041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(612) 339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
0040 – ASPS 
 
0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
2060600412100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(808) 339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
0001- RECURSO LIVRE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA – E do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 
mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  
 
 CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a 
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repartição objetiva de risco estabelecida. Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico financeiro, 
a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
9.1) Designar formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos do artigo 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.2) Atuar com celeridade no atesto das faturas mensais e no processamento do pagamento, conforme as condições 
estabelecidas neste contrato; 
9.3) Informar tempestivamente à contratada qualquer alteração na legislação, calendário funcional ou situação que 
interfira na execução do objeto contratual; 
9.4) Acompanhar a execução do contrato, solicitando ajustes, esclarecimentos ou correções sempre que necessário; 
9.5) Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados em Termo de Referência e 
contrato, desde que o desempenho das prestações incumbidas ao Contratado esteja em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos. 
9.6) Verificar, durante toda a execução do Contrato, a manutenção pela CONTRATADA, de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 Constituem obrigações da contratada: 
10.1. Prestar seguro aos veículos e equipamentos, conforme legislação atinente aos contratos de seguro, previsões 
deste Contrato e Anexo I do respectivo Edital; 
10.2. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, produtos, 
embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes deste 
Contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os 
serviços, objeto deste Contrato; 
a) entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por leis 
sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória 
e/ou necessária, não especificada neste Contrato; 
10.3. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a execução do contrato. 
10.4. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
10.5. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.6. Prestar assistência e informações sobre o seguro contratado ao CONTRATANTE; 
10.7. rebocar o veículo sinistrado, quando houver impossibilidade de reparo para o local designado pelo Município 
de Santa Tereza, sem cobrança de quaisquer valores a título de excedente de quilometragem, diante da 
impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontre; 
10.8. disponibilizar veículo de assistência para transporte de passageiros na ocorrência de algum sinistro; 
10.9. fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros e faróis para todos os veículos em que houver cobertura 
para tal fim; 
a) opcionalmente, poderá ser fornecida cobertura para reposição de retrovisores. 
10.10. prover serviço de atendimento telefônico, 24 horas por dia, durante 7 dias da semana, com chamada gratuita, 
para comunicação direta do CONTRATANTE, inclusive para fins de comunicação para aviso de sinistro; 
10.11. emitir e entregar ao CONTRATANTE as apólices de seguro nos prazos e condições estabelecidos, cobrindo 
o bem contra prejuízos e despesas ocorridos desde a data de início da vigência, devidamente comprovados e 
decorrentes dos riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
10.12. disponibilizar representante, que será responsável pelo contato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
(Seguradora), atendendo prioritariamente os chamados do CONTRATANTE, seja por telefone, correio eletrônico (e-
mail) ou presencialmente. O representante é responsável pela resolução de problemas, andamento de processos e 
atendimentos de sinistros, bem como prestar informações referentes a processos em andamento junto à 
CONTRATADA, a fim de agilizar e simplificar o contato; 
a) o representante também é responsável por intermediar o atendimento a terceiros, prestando a assistência 
necessária, e efetuando o devido andamento ao atendimento do sinistro. 
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10.13. indicar novo representante da empresa, caso sejam evidenciadas dificuldades na resolução de problemas, 
andamento de processos e atendimento de sinistros, inclusive no atendimento aos terceiros. O CONTRATANTE 
solicitará formalmente à CONTRATADA a substituição do representante, caso o mesmo esteja embaraçando a 
fiscalização, dificultando a resolução de problemas e sinistros ou, ainda, que conduza de modo inconveniente ou 
incompatível o exercício das funções que lhe forem atribuídas; 
10.14. prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela CONTRATANTE, 
em caso de sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento da comunicação pela 
CONTRATADA, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução; 
10.15. providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo 
CONTRATANTE, sendo que o período máximo para efetivar a vistoria (presencial ou on-line) do(s) veículo(s) 
(veículo(s) próprio(s) ou de terceiro(s)) é de 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do sinistro pelo 
CONTRATANTE; 
10.16. autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE; 
10.17. efetuar os reparos nos veículos, por meio de suas oficinas credenciadas, ou em oficinas escolhidas pelo 
CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias consecutivos da data da autorização do reparo. Caso o reparo não seja 
feito no prazo estipulado, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito explicando os motivos do 
atraso, bem como apresentar a data para finalização do conserto; 
10.18. efetuar inclusões e exclusões de veículos das apólices por meio de endossos, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos, contados da solicitação formal à CONTRATADA; 
10.19. realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a 
contar da entrega, à CONTRATADA, de toda a documentação exigida; 
10.20. realizar os estornos de valores (de endossos, cancelamento de seguro devido a alienação de veículos) no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de solicitação do CONTRATANTE; 
10.21. efetuar o pagamento de valores de indenizações e estornos os quais devem ser realizados em forma de 
transferência ou depósito bancário, na conta do CONTRATANTE. O comprovante do depósito ou transferência 
deverá ser encaminhado para o Fiscal do Contrato; 
10.22. permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de vigência 
do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados pelo CONTRATANTE e atendendo às reclamações formuladas; 
a) a seguradora (ou seu representante) deverá manter o CONTRATANTE informado, de forma pró-ativa, do 
andamento de um sinistro, fornecendo informações e atualizações de todo o processo. 
10.23. fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, informando dados como identificação do 
veículo, com o modelo, placas, ano e n° de frota, dados da apólice e vigência, e também telefones de contato em 
caso de sinistros e emergências; 
10.24. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.25. responder pela qualidade, quantidade, garantia, segurança e demais características do serviço, bem como a 
observação às normas legais regradoras; 
10.26. informar à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Estratégico do Município de Santa Tereza, 
durante a vigência do contrato, qualquer mudança de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros, bem 
como manter atualizado o telefone de contato do representante da seguradora; 
10.27. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.28. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 SEGURO E COBERTURAS 

11.1.2 A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina, e as indenizações e prestações de serviços 
correspondentes a cada uma das coberturas do seguro. 

11.2. ENDOSSO 

11.2.1. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo Município e processada pela seguradora, mediante 
endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por parte do Município. 



 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE IT U RA  MUN IC IP A L DE  S A NT A  T E R E ZA   
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

 

11.2.2. No caso de troca de veículo, a Seguradora deve recalcular os valores da apólice e caso os valores de prêmio 
entre o veículo antigo e o novo forem diferentes deve ser feito o ressarcimento ou pagamento de valores para a 
devida parte (Município ou Seguradora). 

11.2.3. Os valores devem ser calculados observando o seguinte: A Contratada deverá apresentar, em até 2 dias 
úteis, os valores de prêmio e franquia do novo veículo, para a aprovação do Município. O valor da franquia e dos 
prêmios deverão ser próximos aos de outro veículo semelhante (tipo, motorização, etc.), e caso não exista um 
veículo semelhante, tais valores não deverão ser maiores que a média de mercado. Nestes casos, a Contratada 
deverá apresentar comprovação dos valores de mercado (orçamentos, índices, etc.), sendo que o Município fará a 
análise, aprovando ou não. 

11.3. FRANQUIAS 

11.3.1. No caso de danos causados ao veículo segurado e que sejam passíveis de reparação (perda parcial), haverá 
incidência de franquia. 

11.3.2. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município, prioritariamente, à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação regular 
para contratação com o Município, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, 
que se responsabilizará pelo repasse. 

11.3.3. O valor de franquia máximo é fixado pelo Município, não podendo ser excedido. 

O critério para julgamento será o menor valor de prêmio ofertado pelas licitantes proponentes. 

11.4. BÔNUS 

11.4.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 
existentes nas atuais apólices, que serão fornecidos pelo Município, considerando em suas propostas de preços o 
bônus a conceder informado para próximo período da vigência das apólices. 

11.4.2. A licitante vencedora deverá observar os bônus, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da 
vigência das apólices (em veículos que não sofreram sinistro na vigência anterior). 

11.5. SINISTROS E CONSERTOS 

11.5.1. As licitantes deverão contemplar em suas propostas a prestação de assistência 24 (vinte e quatro) horas 
aos veículos de propriedade do Município, prevendo a disponibilidade de serviço de guincho em todo o território 
nacional, quando necessário, e de rede de oficinas credenciadas localizadas nas cidades localizadas em um raio 
de distância de 100 Km (100 quilômetros) do Município de Santa Tereza/RS, capacitadas para os consertos 
decorrentes de sinistros, tanto para o segurado como para terceiros envolvidos. 

11.5.2. Em caso de sinistro o Município providenciará os documentos necessários para apresentação à seguradora, 
tais como: Boletim de Ocorrência - BO ou Boletim de Registro de Acidente de Trânsito - BRAT, Aviso de Sinistro, 
etc., comunicando a ocorrência à Seguradora ou ao Representante da Seguradora, bem como colocará à disposição 
da Seguradora o bem sinistrado para a realização de vistoria e/ou perícia. Tratando-se de danos ou avarias sofridas 
pelo veículo segurado a Seguradora deverá: 

11.5.3. Efetuar o ressarcimento do valor referenciado do veículo (No caso de cobertura Compreensiva), quando 
houver perda total. 

11.5.4. Reparar os danos (No caso de cobertura Compreensiva), quando houver perda parcial. 

11.5.5. No caso em que os danos excederem o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do valor constante da 
tabela FIPE ou Valor Determinado, considera-se-á Perda Total do veículo, e a Contratada deverá efetuar o 
pagamento correspondente ao valor de referência do veículo ao Município (100% ou 110% da tabela FIPE conforme 
o caso) somado ao valor de equipamentos ou carroceria (quando o veículo possuir).  

11.5.6. Nos casos de perda parcial, a Contratada deverá indenizar o Município pelo veículo segurado para consertos, 
reparações ou recuperações dos veículos segurados para cobertura compreensiva (casco), até o limite de 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor constante da tabela FIPE ou Valor Determinado, deduzida o valor da franquia 
estipulada na apólice que será paga pelo Município. 

11.5.7. A licitante vencedora deverá apresentar a lista de oficinas credenciadas para serviços de chapeação, pintura 
e demais reparos, sendo que deve possuir, no mínimo, 3 oficinas localizadas em um raio de distância de 100 Km 
(100 quilômetros) do Município de Santa Tereza/RS, sendo que destas: 

a) no mínimo 1 oficina deve ter condições de efetuar os reparos em veículos de maior porte (caminhões leves, 
médios e cavalos-trator); 

b) no mínimo 1 oficina deve ter condições de efetuar os reparos em micro-ônibus, Sprinter; 

11.5.8. Nos veículos onde possui cobertura para vidros, faróis e retrovisores, a licitante vencedora deverá indicar 



 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE IT U RA  MUN IC IP A L DE  S A NT A  T E R E ZA   
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

 

também a(s) oficinas para troca de vidros/faróis/retrovisores. 

11.5.9. Para os consertos, as seguradoras devem utilizar somente peças genuínas ou originais. 

11.5.10. Para efeito de esclarecimento dos termos utilizados na definição da origem das peças empregadas, 
especificamos abaixo o seu significado: 

a) PEÇAS GENUÍNAS: são aquelas fornecidas pelo fabricante do veículo ou máquina. Suas embalagens se 
destacam com as marcas das montadoras. 

b) PEÇAS ORIGINAIS: são fornecidas pelo mesmo fabricante que atende a linha de montagem, de reposição e de 
montadora. As peças são encontradas no mercado com a sua própria marca. 

c) PEÇAS PARALELAS: são produzidas por terceiros, e nem sempre obedecem aos padrões produtivos e os 
parâmetros estabelecidos pelas montadoras, referentes à conformidade do projeto do veículo ou máquina. 

11.5.11. Caso o veículo que sofreu sinistro e precisa ser consertado ainda estiver na garantia, a Contratada deverá 
encaminhar o mesmo para conserto na respectiva concessionária da marca, a fim de não intervir na garantia do 
veículo. 

11.5.12. A Secretaria de Administração do Município informará à licitante vencedora se o veículo a ser reparado 
está ou não na garantia.  

11.5.13. Os reparos serão efetuados em oficinas credenciadas, todavia o Município poderá optar por outras oficinas, 
observando critérios como: qualidade, facilidade no atendimento, prazo de conclusão dos serviços, dentre outros. 

11.5.14. Nos casos de perda parcial, a contratada deverá fornecer tabela ou relação de peças que serão substituídas 
no veículo, bem como os serviços executados. Tal relação é necessária para o controle interno e histórico de 
manutenções que o Município faz com os veículos da frota. 

11.5.15. A licitante vencedora deverá também entregar juntamente com as apólices os cartões individuais para cada 
veículo, informando dados como identificação do veículo, como: modelo, placas, ano, dados da apólice e vigência, 
e também telefones de contato em caso de sinistros e emergências. 

11.5.16. Não haverá período de carência para recebimento da indenização. 

11.6. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.6.1. A licitante vencedora poderá subcontratar os serviços de guincho e reparação de perdas parciais, sendo, 
entretanto, responsável por esses serviços, nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

11.6.2. Havendo necessidade de subcontratação deverá ser dado preferência na contratação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei n.° 123/2006 e alterações. 

11.6.3. Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1 A fiscalização será efetuada por servidor da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Estratégico, 
que exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos serviços contratados. 
 11.2 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo 
administrativo: 
I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
II - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto contratado e não 
entregue; 
III – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar de cumprir com 
as obrigações assumidas; 
IV - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa Tereza, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, dependendo da gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave com 
comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à  
CONTRATADA, por: 
 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;  
II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III – Por decisão arbitral ou judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 
ao presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

 
 

Santa Tereza (RS), 02 de junho de 2026.                                 
 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 

GISELE CAUMO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 

GENTE SEGURADORA S.A  

CNPJ nº 90.180.605/0001-02 
CONTRATADA 

 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico  
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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